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Ratificação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 044/2026

OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de planejamento, organização, execução
e  sistematização  da  Conferência  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  visando  a
plena realização do evento.

Diante de todo o procedimento instaurado, verificando
a sua regularidade, a correta aplicação das leis que regem
este  certame,  persistindo  a  necessidade  e  o  interesse
público  da  execução  do  objeto  deste  certame  público,
RATIFICO E HOMOLOGO o processo em epígrafe.

Empresa  Contratada:  ANNA  LUIZA  CALIXTO
AMARAL  CNPJ  31.085.692/0001-41

Valor global: R$ 9.250,00
Fundamentação: art 75, II, 14.133/21.

Altinópolis-SP, 16 de abril de 2026
Huelder Donizete Malagutti Ferreira

Prefeito
...........................................................................................................

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 33/2026

OBJETO: aquisição de brinquedos para escolas de
ensino infantil da rede municipal de ensino.

Diante de todo o procedimento instaurado, verificando
a sua regularidade, a correta aplicação das leis que regem
este  certame,  persistindo  a  necessidade  e  o  interesse
público  da  execução  do  objeto  deste  certame  público,
RATIFICO  E  HOMOLOGO  o  processo  em  epígrafe.
Empresa contratada: D N P COMERCIO E ACESSORIOS LTDA
CNPJ 44.718.705/0001-14, valor global: R$ 1.282,50,PAULA
FABIANA  DE  BRITO  FERREIRA  PROMOTORA  DE  VENDAS
CNP J  49 .551 .061 /0001 -36 ,  va lo r  g loba l :  R$
18.487,00,ALVES MARTINS COMERCIO E PRODUCOES LTDA
CNPJ 37.166.644/0001-64, valor global: R$ 6.348,64, MCG-
FRANCA  DISTRIBUIDORA,  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA
CNPJ  48.292.142/0001-04,  valor  global:  R$  5.344,80  ,
RINOTOYS LTDA CNPJ 37.784.943/0001-62, valor global: R$
4.937,00.

Fundamentação: art. 75, II, 14.133/21.
Altinópolis-SP, 15 de abril de 2026.

Huelder Donizete Malagutti Ferreira
Prefeito
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TERMO ADITIVO  DE  PRAZO AO  CONTRATO DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  URBANO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS E ROSELI
APARECIDA DOS SANTOS GARCIA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO TERMO.
Este termo aditivo fundamenta-se na Lei n° 8.245/91,

na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente em
seu art.  74, inciso V e art.  105, na Lei Municipal nº Lei
Municipal nº 1.970, de 11 de setembro de 2017, que institui
o Programa Assistencial “Aluguel Social” no Município de
Altinópolis,  bem  como  na  Lei  Orgânica  do  Município  e
demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO TERMO.
Fica alterada a cláusula “quinta”, a saber:
I – Do Prazo
O  prazo  de  locação  do  imóvel  localizado  na  Rua

Minas  Gerais,  nº  378,  Bairro:  Ginásio  –  CEP:
14.357-052, nesta cidade de Altinópolis, Estado de
São Paulo,  que tem a finalidade atender às necessidades
da  Secretaria  da  Família,  Desenvolvimento  Social  e
Segurança  Alimentar,  referente  a  aluguel  social,
instituído  pela  Lei  Municipal  nº  1.970,  de  11  de
setembro  de  2017,  especificamente  para  servir  de
moradia,  em  caráter  emergencial  e  temporário  para
f a m í l i a  q u e  s e  e n c o n t r a  e m  e s t a d o  d e
vulnerabilidade social, fica prorrogado por mais 06 (seis)
meses,  pelo  período compreendido entre  07/04/2026 a
07/10/2026.

§ 1º Na hipótese de a família que se encontra em
estado de vulnerabilidade social deixar o imóvel antes
do término do presente termo aditivo de prazo, por não
mais  necessitar,  segundo  verificação  da  Secretaria  da
Família, Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar, o
termo  será  rescindido  imediatamente,  sem  qualquer
imposição  de  multa  ao  MUNICÍPIO.

§ 2º Conforme artigo 5º da Lei Municipal nº 1.970, de
11 de setembro de 2017, o “Aluguel Social” será concedido
pelo  prazo  de  até  06  (seis)  meses,  podendo  haver
prorrogação somente uma vez por período igual ao inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO ALUGUEL
Como  aluguel  mensal,  o  MUNICÍPIO  obrigar-se  a

pagar o valor de R$ 700,00 (setecentos reais),  até o
limite  total  de  R$ 4.200,00  (quatro  mil  e  duzentos
reais),  devendo fazê-lo  até  o  5º  dia  útil  de cada mês,
subsequente  ao  vencido,  na  tesouraria  da  Prefeitura
Municipal de Altinópolis ou mediante crédito bancário em
conta indicada pelo LOCADOR.

§  1º  -  O  valor  mensal  do aluguel  –  R$ 700,00
(setecentos reais) - será pago, integralmente, mediante
crédito bancário

§ 2º - Fica obrigada a LOCADORA a emitir recibo da
quantia paga pelo Município;

§3º  -  Todas  as  despesas  diretamente  ligadas  à
conservação do imóvel, tais como tarifa de água e esgoto,
ficarão  sob  a  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  exceto  o
IPTU  que  será  pago  pela  LOCADORA;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes com a execução do presente

termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
nº 02.10.03 08 244 0040 2031 3.3.90.36.15 510 000
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01, do orçamento vigente, suplementada se necessário.
CLAÚSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas

pactuadas  no  contrato  original.
Altinópolis, 1º. de abril de 2026.

MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS
HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA

Prefeito
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS GARCIA.

Locadora
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que

se  acha  aberta  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 25/2026, objetivando o registro de preços
para  aquisição  parcelada  de  materiais  de  limpeza  e
h i g i e n i z a ç ã o .  O B T E N Ç Ã O  D O  E D I T A L :
altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço eletrônico no qual
ocorrerá  a  sessão  pública:  www.licitanet.com.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia
08 de maio de 2026. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08
de maio de 2026 a partir das 09:10 horas. Altinópolis, 16 de
abril de 2026. Huelder Donizete Malagutti Ferreira - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que

se  acha  aberta  a  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 27/2026, objetivando o fornecimento de
materiais de enfermagem, através do sistema de registro
de preço, visando atender às necessidades das Unidades
em Estratégia Saúde da Família da Prefeitura de Altinópolis
SP,  com  entrega  parcelada,  conforme  demandas.
OBTENÇÃO  DO  EDITAL:  altinopolis.sp.gov.br/licitacoes.
Endereço  eletrônico  no  qual  ocorrerá  a  sessão  pública:
www.licitanet.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até
às 09:00 horas do dia  12 de maio de 2026.  INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de maio de 2026 a partir das
09:10  horas.  Altinópolis,  16  de  abril  de  2026.  Huelder
Donizete Malagutti Ferreira - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 28/2026
CONTRATO Nº 50/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EXCLUSIVAMENTE PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
DESTINADA  À  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  A  SEREM
R E A L I Z A D O S  N O  C E N T R O  S O C I A L  U R B A N O ,
ESPECIFICAMENTE  NA  ÁREA  DESTINADA  À  PRÁTICA  DA
BOCHA.

VALOR R$ R$ 9.503,20(NOVE MIL, QUINHENTOS E TRÊS
REAIS E VINTE CENTAVOS).

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALTINÓPOLIS E MARCOS JOSE DA SILVA ***929088** CNPJ
11.954.266/0001-90.

FUNDAMENTAÇÃO ART. 75, II, 14.133/21
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026
HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA – PREFEITO

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA Nº 19/2026
CONTRATO Nº 51/2026
OBJETO: FXKAP CONSTRUCOES LTDA
VALOR: R$ 36.900,00 (TRINTA E SEIS MIL NOVECENTOS

REAIS )
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

ALTINÓPOLIS  E  FXKAP  CONSTRUCOES  LTDA  CNPJ
28.031.165/0001-40

FUNDAMENTAÇÃO ART. 75, I, 14.133/21
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026
HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA – PREFEITO

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA Nº 27/2026
CONTRATO Nº 49/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELHAS METÁLICAS E DEMAIS

MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A REFORMA DO TELHADO
DO  ESPAÇO  DESTINADO  À  PRÁTICA  DE  BOCHA,
LOCALIZADO  CENTRO  SOCIAL  URBANO  CELSO
ZUCCOLOTTO.

VALOR  R$  R$  20.648,69(VINTE  MIL,  SEISCENTOS  E
QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALTINÓPOLIS E REGINALDO MARQUES MORENO MOCOCA
CNPJ 04.729.548/0001-28.

FUNDAMENTAÇÃO ART. 75, II, 14.133/21
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2026
HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA – PREFEITO

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA Nº 08/2026
CONTRATO Nº 52/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PONTOS  DE  ÔNIBUS,  CONFORME  PROJETO  TÉCNICO  E
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.

VALOR R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL)
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

ALTINÓPOLIS E
TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
DATA DA ASSINATURA: 08/04/2026
HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA – PREFEITO

...........................................................................................................
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